PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 08, DE 27 DE ABRIL DE 2015.

“Acrescenta as letras “n” e “o” ao art. 25 da Lei Municipal nº 395, de 01 de novembro de 1978, que “Dispõe sobre o Código de Posturas do Município e dá outras providências”.” 

Art. 1º - O art. 25 da Lei Municipal nº 395, de 01 de novembro de 1978, passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 25 - É proibido:
...
n)- a colocação de publicidade estática nas vias e passeios públicos;

o)- utilizar as vias e passeios públicos para a exposição de veículos para fins comerciais, utilizando-se ou não de rampas móveis.”
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA


Encaminhamos, em anexo, à apreciação dos demais pares desta Casa, Projeto de Lei Legislativo nº 08/2015 que “Acrescenta as letras “n” e “o” ao art. 25 da Lei Municipal nº 395, de 01 de novembro de 1978, que “Dispõe sobre o Código de Posturas do Município e dá outras providências””, uma vez que há notória dificuldade de estacionamento no Município no que se refere à vagas em vias públicas, principalmente em horário comercial e em dias úteis, o que já foi objeto de ampla discussão nesta Casa Legislativa, e a exposição de veículos postos à comercialização apenas contribui para a piora do quadro. 


Da mesma forma, a utilização dos passeios e vias públicas para a colocação de publicidade estática interfere no cotidiano dos munícipes, eis que aqueles servem à coletividade e não para fim privado.   

Certos do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis, reiteramos votos de apreço e consideração. 
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